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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

 

Número da Requisição: RPL Nº 391/2025 

Número do Estudo Técnico Preliminar: 41/2025-SARH 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Aquisição de produtos de limpeza geral e pesada, conforme descritivo contemplado na tabela 

abaixo, nos termos e condições deste instrumento: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

ÁGUA SANITÁRIA - FRASCO 1,0 LITRO  

SOLUÇÃO AQUOSA, HIPOCLORITO DE SÓDIO OU 

CÁLCIO, CLORO ATIVO COM TEOR DE 2% A 2,5% PP, 

DE BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA APROPRIADA E 

REFORÇADA COM CAPACIDADE PARA 1 LITRO, QUE 

ESTEJA DE ACORDO COM A NBR13390 E PORTARIA 

ANVISA 89. 

FRASCO 53.220 R$ 3,33 R$ 177.222,60 

2 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO PARA LIMPEZA - 

FRASCO 1,0 LITRO  

LÍQUIDO, HIDRATADO, ANTISSÉPTICO, COM TEOR 

DE DOSEAMENTO DE 96% (92,8° INPM), DE BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO PRÓPRIO E REFORÇADO COM 

CAPACIDADE PARA 1,0 LITRO. 

FRASCO 8640 R$ 8,15 R$ 70.416,00 

3 

AMACIANTE LAVANDA OU FLORAL- FRASCO 2,0 

LITROS  

LÍQUIDO, VISCOSO, PH ENTRE 6,0 E 8,0, 

PERFUMADO COM AROMAS FLORAIS. DE BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

REFORÇADA, PRÓPRIA COM CAPACIDADE PARA 2 

LITROS. 

FRASCO 680 R$ 10,72 R$ 7.289,60 
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4 

AROMATIZANTE DE AMBIENTES DE EFEITO 

PROLONGADO - FRASCO 400ML 

TIPO AEROSOL, COM DUPLA AÇÃO 

(NEUTRALIZADOR DE ODORES E AROMATIZANTE 

DE AMBIENTE). DE BOA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM FRASCO DE PRÓPRIO DE 

ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE PARA 400ML. 

FRASCO 1580 R$ 7,59 R$ 11.992,20 

5 

CERA LÍQUIDA INCOLOR - FRASCO 750ML  
LÍQUIDA, NÃO TÓXICA, QUE PROPORCIONE ALTO 

BRILHO INTENSO E DURADOURO, COM SECAGEM 

RÁPIDA E PERFUME SUAVE, PRONTO PARA USO EM 

PISO. DE BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 

FRASCO PLÁSTICO PRÓPRIO, REFORÇADO, COM 

CAPACIDADE PARA 750ML. 

FRASCO 850 R$ 6,63 R$ 5.635,50 

6 

DESINFETANTE LÍQUIDO BACTERICIDA - FRASCO 
500ML 
LÍQUIDO, COM AÇÃO GERMICIDA E BACTERICIDA, 

PARA USO GERAL. PH ENTRE 8,5 E 9,5, COM 

SOLUBILIDADE EM ÁGUA. DE BOA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

PRÓPRIA, COM CAPACIDADE PARA 500ML. 

FRASCO 28.350 R$ 4,79 R$ 135.796,50 

7 

DETERGENTE LÍQUIDO -FRASCO 500ML 
LÍQUIDO VISCOSO, DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO, COM AÇÃO DESINCRUSTANTE, 

DESENGORDURANTE, NEUTRO. DE BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO PRÓPRIO, COM BICO DOSADOR E 

CAPACIDADE PARA 500ML. 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: COADJUVANTES, LINEAR 

ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO  

FRASCO 84.760 R$ 2,01 R$ 170.367,60 

8 

LIMPA ALUMÍNIO - FRASCO 500ML 
LÍQUIDO, DE COR AZUL OU VERDE, ODOR 

CARACTERÍSTICO, VISCOSIDADE 0,2 A 0,5, 

DENSIDADE 0,99 A 1,01 G/CM³. DE BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO PRÓPRIO, COM CAPACIDADE PARA 

500ML. 

FRASCO 1.090 R$ 2,63 R$ 2.866,70 

9 

LIMPA VIDROS - FRASCO 500ML 
LÍQUIDO, CAPAZ DE RETIRAR FACILMENTE AS 

SUJEIRAS DAS SUPERFÍCIES DE VIDRO. DEVE SER DE 

BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO PRÓPRIO, TIPO SQUEEZE, COM TAMPA 

FLIP-TOP, COM CAPACIDADE PARA 500ML. 

FRASCO 660 R$ 3,78 R$ 2.494,80 
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10 

LIMPADOR FLOTADOR - GALÃO 5,0 LITROS 
LÍQUIDO, CONCENTRADO, DETERGENTE 

DESENGORDURANTE, COM PH 11,0, PARA LIMPEZA 

PESADA DE PISOS E SUPERFÍCIES. DE BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM GALÃO 

PLÁSTICO REFORÇADO, COM CAPACIDADE PARA 5 

LITROS. 

GALÃO 1.420 R$ 59,74 R$ 84.830,80 

11 

LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO - FRASCO 
500ML 
LÍQUIDO, INCOLOR, COM AROMA TRADICIONAL, 

PARA REMOÇÃO DE GORDURAS, FULIGEM, 

POEIRA, MARCAS DE DEDOS E SALTOS, RISCOS DE 

LÁPIS ETC., DE BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLÁSTICO PRÓPRIO, TIPO SQUEEZE, 

COM TAMPA FLIP-TOP, COM CAPACIDADE PARA 

500ML. 

FRASCO 18.110 R$ 2,67 R$ 48.353,70 

12 

LUSTRA MÓVEIS - FRASCO 500ML 
LÍQUIDO, COM SECAGEM RÁPIDA, FRAGRÂNCIA DE 

AROMAS FLORAIS, SUAVE. DE BOA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO PRÓPRIO, 

COM CAPACIDADE PARA 500 ML. 

FRASCO 260 R$ 7,53 R$ 1.957,80 

13 

ÓLEO DE EUCALIPTO - FRASCO 10ML 
ÓLEO ESSENCIAL DE EUCALIPTO GLOBULUS, 100% 

PURO, NATURAL, SEM CONSERVANTES OU 

ADITIVOS. DE BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLÁSTICO PRÓPRIO, COM CAPACIDADE 

PARA 10ML. 

FRASCO 13.900 R$20,10 R$279.390,00 

14 

SABÃO EM BARRA - PACOTE COM 5 UNIDADES 
SÓLIDO, 200G POR UNIDADE, GLICERINADO, 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM 

PROTEÇÃO ANTI BACTÉRIA. FRAGRÂNCIA NEUTRA 

E COR AMARELA CLARA. DE BOA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO 

CONTENDO 05 UNIDADES. 

PACOTE 2.400 R$ 9,66 R$ 23.184,00 

15 

SABÃO EM PÓ - PACOTE COM 800 GRAMAS 
CONSTITUÍDO DE PÓ GRANULADO E HOMOGÊNEO; 

APRESENTAR AROMA AGRADÁVEL E SER INÓCUO À 

PELE; QUANDO MISTURADO EM ÁGUA, DEVERÁ 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES COM FORMAÇÃO 

DE ESPUMA E COMPLETA DISSOLUÇÃO. DE BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

DE PAPELÃO PRÓPRIA (CAIXA) OU EMBALAGEM 

PLÁSTICA (PACOTE) RESISTENTE, COM 

CAPACIDADE PARA 800G. 

KG 19.720 R$ 8,93 R$ 176.099,60 

16 
SAPONÁCEO EM PÓ - FRASCO COM 300G 
PÓ, IDEAL PARA RETIRAR SUJEIRA E GORDURA 

FRASCO 800 R$ 3,44 R$ 2.752,00 
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ACUMULADA. DEVE POSSUIR ABRASIVIDADE 

MODERADA. DE BOA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

PRÓPRIA, COM CAPACIDADE PARA 300G. 

17 

SAPONÁCEO LÍQUIDO CREMOSO - FRASCO COM 
300ML 
LÍQUIDO, IDEAL PARA RETIRAR SUJEIRA E 

GORDURA ACUMULADA. DEVE POSSUIR 

ABRASIVIDADE MODERADA. DE BOA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

PRÓPRIA, COM TAMPA ABRE-FECHA E 

CAPACIDADE PARA 300ML. 

FRASCO 1.220 R$ 4,00 R$ 4.880,00 

18 

DESINFETANTE LÍQUIDO CONCENTRADO - FRASCO 
1,0 LITRO 
COM AÇÃO GERMICIDA, BACTERICIDA E 

FUNGICIDA PARA DESINFECÇÃO E ODORIZAÇÃO DE 

VASOS SANITÁRIOS, PAREDES E PISOS. DILUIÇÃO 

MÍNIMA (1,0 LITRO DE PRODUTO PARA 20 LITROS 

DE ÁGUA). DE BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO 

EM FRASCO DE PLÁSTICO PRÓPRIO, COM 

CAPACIDADE PARA 01 LITRO. 

FRASCO 6.640 R$ 8,06 R$ 53.518,40 

TOTAL GLOBAL R$1.259.047,800 

 

 

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

previsão do artigo 34 do Decreto Municipal nº 11.748/23, se caracterizando como bens de uso 

comum, conforme justificativas apresentadas no Estudo Técnico Preliminar de referência. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do respectivo 

contrato, prorrogável por igual período na forma do que estabelece o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos encontram-

se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a 

aquisição pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos:  

  

5.1 A CONTRATADA deverá atuar na área de atividade compatível com o objeto licitado;   

5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto desta licitação;  

5.3 Forma de acondicionamento do objeto: bens, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, fabricada em material reciclável ou biodegradável, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e armazenamento e a destinação final adequada;  

5.3.1 As embalagens deverão conter informações exigidas pelo Código de Defesa do Consumidor e 

demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes e deverão estar de acordo com a 

legislação vigente; 

5.4 Atendimento a critérios de sustentabilidade: bens constituídos, no todo ou em parte, por material 

atóxico, reciclável, reciclado e/ou biodegradável;  

5.5 Os insumos a serem entregues deverão ser de qualidade igual ou superior aos especificados no 

Termo de Referência e atender aos dispositivos da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e 

as demais legislações pertinentes;  

5.6 Da análise técnica: Será exigido apenas a apresentação da ficha técnica/ laudo/ relatório de 

ensaio, ou documento similar, do produto que conste todas as suas informações, o qual será 

solicitado pelo Pregoeiro através do Portal de Compras Públicas; 

5.6.1 Quando se verificar a impossibilidade de análise apenas pela documentação técnica, a 

Administração reserva-se no direito de solicitar amostra do produto. Nesses casos, observar-se-á:    

• Deverá ser entregue 1 (uma) amostra de cada item para análise;       

• As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, sito a Rua Frederico Moura, nº 1.517, Cidade Nova, Franca-SP, no prazo limite de 3 
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(três) dias úteis - a contar do 1° dia útil subsequente ao envio da Solicitação -, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e demais custos;    

• Solicitação de prorrogação de prazo poderá ser feito a partir de manifestação formal 

fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo. Entretanto, fica a critério da 

Administração o aceite;    

• No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

reprovada/recusada;    

• Na impossibilidade de entrega da amostra, em casos excepcionais e a critério de aceite pela 

Administração, poderá ser encaminhado ficha técnica/laudo para análise;    

• Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência;    

• Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento;   

• Após a divulgação do resultado do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1 Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a 

necessidade da Secretaria requisitante, até que seja atingida a quantidade total adquirida, no prazo 

de 10 (dez) dias uteis, a contar da data da Solicitação do setor requisitante, podendo ser prorrogado, 

desde que plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniências da administração;   

6.1.2 O transporte dos materiais será de inteira responsabilidade da CONTRATADA;   

6.1.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do produto, devendo 

substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias corridos, a partir da data de Notificação da CONTRATANTE, o produto com avarias ou defeitos; 
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6.2 Local de entrega: os produtos deverão ser entregues, preferencialmente, no Almoxarifado 

Central, sito à Rua Alfredo Tosi, 1.713, Núcleo Agrícola, Franca-SP, no horário das 08h às 16h; 

6.2.1 A Secretaria requisitante poderá indicar outros locais de entrega dos produtos, comunicando 

previamente a CONTRATADA;   

6.3 O produto deverá estar acondicionado em embalagem de qualidade, não danificadas; 

6.4 Deverá ser assegurado o prazo mínimo de garantia conforme estabelecido no Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) Eduardo 

Rodrigues, designado fiscal do contrato, na forma do que estabelece o artigo 19, § 1º do Decreto 

Municipal nº 11.748/23, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado. 
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Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 3º do Decreto 

Municipal nº 10.766/18, sem prejuízo das competências legais expressas no Decreto Municipal 

11.748/23, em especial: 

• Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

• Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de eventuais 

faltas ou defeitos observados; 

• Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme se verifica 

no artigo 22, inciso III do Decreto Municipal nº 11.748/23. 

• Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso; 

• No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

• O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

De acordo com o que estabelece o artigo 20 do Decreto Municipal nº 11.748/23, o gestor do 

contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Recebimento do Objeto 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, agente responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8.2 Prazo de Pagamento:  

 

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos. 

 

8.3 Forma de Pagamento 

 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente da empresa vencedora da licitação e que foi efetivamente contratada. Neste sentido, caso 

a empresa vencedora da licitação não tenha prestado tais informações na proposta adequada ao 

último lance ofertado, nos exatos termos da cláusula 5.22.4 do Edital, Parte II, o pregoeiro poderá 

diligenciar junto a empresa para que indique referidas informações antecipadamente a fase de 

habilitação dos licitantes, sob pena de futura obstrução dos pagamentos pela tesouraria ante a 
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carência de informações bancárias que possibilitem o efetivo pagamento por parte da 

Municipalidade.     

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

9.2 Exigências de Habilitação 

 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o objeto da 

licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e de acordo com as disposições 

normativas previstas no artigo 80 e seguintes do Decreto Municipal nº 11.748/23 e, para tanto, 

deverá comprovar os seguintes requisitos: 

  

Habilitação jurídica 

 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

  

Qualificação Econômico-Financeira 

 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

• Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

• índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

• As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

• Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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• Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped.[1] 

• As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

• O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

  

Qualificação Técnica 

 

• Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional; 

• Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

• O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado total da contratação é de R$1.259.047,800 conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADEwNGM1Y2UyLWRhYmItNDRmZi1iMjZhLTRhNWYyZWM3ODhhZgAQACs3rQVovSdMnomV%2B0%2BMZZ4%3D#x__ftn1
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A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

DESPESA 33903000 - Material de Consumo 

 

 

Franca, na data da assinatura digital. 

 
 

FLÁVIA MALTA JARDINI 

Escriturária 
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